
DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

Autorizado pela Lei 1648/2018

www.capanema.pr.gov.br

SEXTA-FEIRA, 3 DE JANEIRO DE 2025 EDIÇÃO 1599-A
8 PÁGINAS



2 ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO
DOS ATOS OFICIAIS DO
MUNICÍPIO DE CAPANEMA

SEXTA-FEIRA, 3 DE JANEIRO DE 2025 - EDIÇÃO 1599-A

22/2023 e no Decreto Municipal nº 7.495/2024,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia-se o Sr. João Lorenzo Roso de Moura para exercer o 
Cargo Comissionado Executivo (CCE) de Assessor de Comunicação, 
nível CCE-5, para o exercício das atribuições estabelecidas no art. 54 
da Lei Complementar Municipal nº 22/2023, bem como no art. 4º em 
conjunto com o disposto no art. 9º, ambos do Decreto Municipal nº 
7.495/2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 3 de janeiro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.687, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia a Sra. Ana Paula Balbe Facin Orso para exercer o Cargo Comis-
sionado Executivo (CCE) de Diretora do Departamento de Rede Especial-
izada e Suporte Terapêutico e dá outras providências.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 123, incisos X e XII, 
da Lei Orgânica Municipal, no inciso II do art. 9º da Lei Municipal 
nº 877/2001, nos artigos 48 e 50 da Lei Complementar Municipal nº 
22/2023 e no Decreto Municipal nº 7.495/2024,

DECRETA:

Art. 1º Nomeia-se a Sra. Ana Paula Balbe Facin Orso para exercer o 
Cargo Comissionado Executivo (CCE) de Diretora do Departamento de 
Rede Especializada e Suporte Terapêutico, nível CCE-4, para o exercício 
das atribuições estabelecidas no art. 54 da Lei Complementar Municipal 
nº 22/2023, bem como no art. 4º em conjunto com o disposto no art. 
131, ambos do Decreto Municipal nº 7.495/2024.
Parágrafo único. A Servidora opta por receber 1/3 (um terço) da re-
muneração de sua carreira, como gratificação pelo exercício do cargo, 
conforme consta o art. 55 da Lei Municipal nº 877/2001. 

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 3 de janeiro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 7.688, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia a Sra. Izolete Aparecida Walker para exercer o Cargo Comissio-
nado Executivo (CCE) de Diretora do Departamento da Mulher e dos 
Direitos Humanos.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 123, incisos X e XII, 
da Lei Orgânica Municipal, no inciso II do art. 9º da Lei Municipal 
nº 877/2001, nos artigos 48 e 50 da Lei Complementar Municipal nº 
22/2023 e no Decreto Municipal nº 7.495/2024,
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DECRETO Nº 7.686, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Nomeia o Sr. João Lorenzo Roso de Moura para exercer o Cargo Comissio-
nado Executivo (CCE) de Assessor de Comunicação.

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 123, incisos X e XII, 
da Lei Orgânica Municipal, no inciso II do art. 9º da Lei Municipal 
nº 877/2001, nos artigos 48 e 50 da Lei Complementar Municipal nº 
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01.01/2020, além dos requisitos específicos do cargo público previstos 
nos itens 1 e 2 do mesmo Edital:
 

I - Cargo de Técnico de Contabilidade:
INSCRIÇÃO NOME

121001427 IZAQUE OLIVEIRA DA SILVA

O candidato relacionado acima deve encaminhar ao Departamento de 
Gestão de Pessoas do Município de Capanema/PR (e-mail drh@capane-
ma.pr.gov.br), no prazo e a documentação indicados alhures, observan-
do-se as seguintes regras:

I - o arquivo digital de cada documento deve ser apresentado em formato 
.pdf e assinado digitalmente ou eletronicamente pelo próprio candidato, 
além da assinatura física ou digital do emissor do respectivo documento, 
quando cabível;
II - os exames ou qualquer documento que não possa ser digitalizado ade-
quadamente, poderá ser registrado em fotografia e convertido em formato 
.pdf, desde que o arquivo digital seja assinado digitalmente ou eletronica-
mente pelo próprio candidato;
III - as declarações e requisitos exigidos no item 2 do Edital de Abertura nº 
01.01/2020 poderão ser redigidos indicando que no ato de assinatura do 
termo de posse o candidato cumprirá os requisitos legais exigidos, incluin-
do as desincompatibilizações/encerramento de vínculo com outros órgãos 
ou entidades, se cabível;
IV - o candidato poderá optar uma única vez pelo final de lista, devendo 
encaminhar pedido formal, direcionado ao Departamento de Gestão de 
Pessoas, no mesmo prazo indicado alhures;
V - caso haja necessidade e até o encerramento do prazo original, o can-
didato poderá solicitar a prorrogação do prazo para apresentação da 
documentação, uma vez por igual período, de forma justificada, devendo 
encaminhar o pedido e as justificativas cabíveis para o e-mail oficial do 
Departamento de Gestão de Pessoas indicado acima;
VI - caso a documentação encaminhada pelo candidato seja insuficiente, 
o Departamento de Gestão de Pessoas irá intimar o candidato, via e-mail, 
para que complemente a documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir da data de encaminhamento da intimação;
VII - caso o candidato não encaminhe a documentação de forma tem-
pestiva, ou não solicite, tempestivamente, a prorrogação do prazo com 
justificativa adequada, ou não cumpra o disposto no inciso IV ou no 
inciso VI acima, o candidato será desclassificado do concurso e será 
convocado o próximo candidato aprovado para o respectivo cargo.

Município de Capanema, Estado do Paraná: Cidade da Rodovia 
Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, ao dia 3 de janeiro 
de 2025.

Auri Baierle
Secretário Municipal de Administração

DECRETA:

Art. 1º Nomeia-se a Sra. Izolete Aparecida Walker para exercer o Car-
go Comissionado Executivo (CCE) de Diretora do Departamento da 
Mulher e dos Direitos Humanos, nível CCE-4, para o exercício das 
atribuições estabelecidas no art. 54 da Lei Complementar Municipal nº 
22/2023, bem como no art. 4º em conjunto com o disposto no art. 101, 
ambos do Decreto Municipal nº 7.495/2024.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogan-
do-se as disposições contrárias.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 3 de janeiro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 8.802, DE 3 DE JANEIRO DE 2025.

Dispõe sobre a lotação do Servidor efetivo Maicon Douglas de Castro 
Coito. 

O Prefeito Municipal de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, nos termos do art. 8º, VI, da Lei Municipal nº 
877/2001,
Considerando a necessidade de servidores na Secretaria da Fazenda 
Pública;

RESOLVE:

Art. 1º Lotar o senhor Maicon Douglas de Castro Coito, funcionário 
efetivado pelo Decreto 5.922/2015, na Secretaria da Fazenda Pública, 
para desempenho das atribuições do cargo.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná: 
Cidade da Rodovia Ecológica - Estrada Parque Caminho do Colono, 
ao dia 3 de janeiro de 2025.

Neivor Kessler
Prefeito Municipal

Edital de Convocação nº 39/2024
Concurso Público nº 1/2020

O Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições 
previstas no art. 61 c/c artigos 24 e 25 da Lei Complementar Municipal 
nº 21/2023;
Considerando o disposto na Instrução Normativa nº 142/2018 do TCE/
PR;
Considerando a homologação do resultado final do certame;
RESOLVE:

Convocar o candidato relacionado a seguir, aprovado no Concurso 
Público nº 1/2020, para apresentar, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
contado a partir da data da publicação deste Edital de Convocação, a 
documentação exigida nos itens 11.2.1 e 11.2.3 do Edital de Abertura nº 

PORTARIAS

OUTRAS PUBLICAÇÕES
ATOS LEGISLATIVOS
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